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P O R T A R I A Nº 045/2026 

 
 
 

“Dispõe sobre a Designação do Cargo em Comissão de 
Coordenador Setorial, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar, IVONE PEREIRA RUMEU, para exercer o Cargo em Comissão de 

Coordenador Setorial, Símbolo CC 4, na Secretaria de Educação, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do mês de fevereiro do 

ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A N° 046/2026 

 
“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio 

o Servidor Público do Município 
e dá outras providências”. 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da Lei Complementar nº 
02, de 10 de abril de 1.991, ... 

 
                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

 
Artigo 1º - Conceder 12 (DOZE) Meses de Licença Prêmio, a partir de 01 de Fevereiro de 

2026 a 31 de Janeiro de 2027, correspondente a 2 (Dois) Decênios de 20 de setembro de 2003 a 19 de setembro 
de 2023, a funcionária pública Municipal ELISDETE GOMES DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. Retroagindo 

seus efeitos a 01 de fevereiro de 2026. 
 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do mês de fevereiro 

do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 047/2026 
 

 

“Dispõe sobre a Designação para Gratificação de 
(20%) sobre o vencimento, por 
Responsabilidades Adicionais ou Demandas 
Especificas, e dá outras providências”. 

                                                                                      
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere em conformidade com a Lei Complementar 
n°101/2025 de 16 de abril de 2025. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Designar, MARGARETH LARA, DIRETORA DE DEPARTAMENTO, para exercer a 

Gratificação de (20%) sobre o vencimento, por Responsabilidades Adicionais ou Demandas Especificas, no 
Gabinete do Prefeito, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. Retroagindo seus 

efeitos a 01 de fevereiro de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Três dias do Mês de Fevereiro do 

ano de Dois Mil e Seis. 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 
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